TERMO ADITIVO Nº 2

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2006/2007

Pelo presente termo aditivo, de um lado o SINDEPRESTEM - Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo, com sede na Avenida São Luiz, 258 – 18º andar – Centro – São Paulo – SP, reconhecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº 24000.004510/9, inscrito no CNPJ sob nº 66.662.974/0001-49, representado por seu Presidente Sr. Johannes Antonius Maria Wiegerinck, portador do RG. 5.933.903-2, inscrito no CPF sob o nº 000.041.708-49, e de outro lado SINDEEPRES - Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra, Trabalho Temporário, Leitura de Medidores e Entrega de Avisos do Estado de São Paulo, com base territorial no Estado de São Paulo, com sede na Praça Manoel da Nóbrega, 21 – 1º/ 3º andares – Cjs. 11/ 31 – Centro – São Paulo – SP, reconhecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego sob o nº 24000.008123/92, inscrito no CNPJ 96.287.487/0001-04, representado por seu Presidente Sr. Genival Beserra Leite, portador do RG. 35.250.551-5, CPF 755.131.618-34, têm entre si, justa e acordada a celebração do presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2006/2007, que abrange a categoria das empresas e dos empregados que prestam serviços para as concessionárias de energia elétrica, água, gás e similares, no Estado de São Paulo, nos termos a seguir expostos:

Considerando que existem no Estado de São Paulo as concessionárias de energia elétrica, água, gás e similares, inclusive as privatizadas mediante concessão, e que atualmente existem salários e benefícios diferenciados das administrações e;

Considerando que é de interesse dos acordantes a padronização dos salários normativos,

Resolvem:

CLÁUSULA 01  

SALÁRIOS NORMATIVOS

Serão garantidos aos trabalhadores os seguintes pisos normativos:

Leituristas






R$ 602,32 


Entregadores





R$ 602,32 


Supervisor






R$ 903,47 





CLÁUSULA 02


VALE-REFEIÇÃO

As empresas fornecerão, mensalmente, talonário de vale-refeição, completo até o dia 5º (quinto) dia útil do mês subsequente,  no valor unitário/diário de R$ 6,00 (seis reais), por dia efetivamente trabalhado, de forma que não será devido esse benefício na ausência de labor decorrente de faltas justificadas e ou injustificadas, afastamentos médicos, independente de sua origem, e férias. 

Parágrafo Primeiro – Ficam autorizados os descontos na folha de pagamento do trabalhador até o limite previsto em Lei, devendo para tanto, as empresas providenciarem a sua inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

Parágrafo Segundo – Estão desobrigadas do fornecimento desse benefício, as empresas que fornecem ou vierem a fornecer alimentação no local de trabalho ou local da prestação de serviços, ou ainda no caso do cumprimento da obrigação ser efetuado diretamente pelo tomador de serviços.

CLÁUSULA 03 


             ESCLARECIMENTO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 2006/2007.

CLÁUSULA 04


                 VIGÊNCIA

O presente termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho 2006/2007 vigorará por 01 (um) ano, a partir de 01 de maio de 2006 à 30 de abril de 2007.

São Paulo, 25 de maio de 2006.

GENIVAL BESERRA LEITE

RG: 35.250.551-5 / CPF: 755.131.618-34

Presidente do SINDEEPRES

Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra, Trabalho Temporário, Leitura de Medidores e Entrega de Avisos do Estado de São Paulo.                      

JOHANNES ANTONIUS MARIA WIEGERINCK

RG: 5.933.903-2 / CPF: 000.041.708-49
Presidente do SINDEPRESTEM

Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo.

